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COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS

PROJETO DE LEI Nº 022/2008

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL

RELATOR: VEREADOR JOSE MARIA RENEIROS

Relatório


Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Senhor Prefeito de Unaí, autuado sob o n.º 022/2008, que busca autorização legislativa para que o Município de Unaí possa contrair financiamento junto ao Banco do Brasil S/A, no montante de R$1.980.000,00 (um milhão novecentos e oitenta mil reais), com o fito de viabilizar a aquisição de máquinas e equipamentos no âmbito do Programa de Intervenções Viárias – Provias –, nos termos das Resoluções n.º 3.365, de 26 de abril de 2006 e n.º 3.372 de 16 de junho de 2006, do Conselho Monetário Nacional.  

2.

Na Mensagem n.º 238/2008, à fl.02, que encaminhou a proposição sob comento, o autor elucida que o Provias é um programa do Governo Federal, financiado com recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES –,  tendo como beneficiárias pessoas jurídicas de direito público municipal, com o intuito de proporcionar-lhes a aquisição de máquinas e equipamentos nacionais a serem utilizados em investimentos em vias públicas, rodovias e estradas. Portanto, os recursos decorrentes deste financiamento serão utilizados obrigatoriamente na aquisição das referidas máquinas. 

3.

Ressalta-se que o presente projeto de lei não contemplou em seu texto a taxa de juros da operação e o prazo para pagamento do financiamento. Entretanto, existe no ordenamento jurídico a Resolução do Conselho Monetário Nacional n.º 3.560, de 14 de abril de 2008, anexa a este parecer, que inclui o artigo 9.º-K na Resolução n.º 2.827, de 30 de março de 2001, estabelecendo linha de financiamento do BNDES, para contratação de operação de crédito no âmbito do Provias, dispondo no §7º desse artigo que a taxa de juros do financiamento é a Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP –, calculada pro rata dia, acrescida de spread bancário limitado a 4% a.a. (quatro por cento ao ano), e o prazo para pagamento é de até 54 (cinqüenta e quatro) meses, incluindo até seis meses de carência. Ademais, foi assinado um Protocolo de Intenções, à fl.40, entre o Sr. Prefeito e o Banco do Brasil S/A, no qual pactuaram-se a taxa de juros e o prazo disciplinado na supracitada resolução.      


4.

Na justificativa, para a proposição em tela, o Digno Autor arrazoa que as estradas rurais, mestras e vicinais do Município se encontram em situação calamitosa, em decorrência das fortes chuvas dos últimos anos, inibindo o transporte normal de insumos e da produção agropecuária. O Sr. Prefeito ressalta também que a frota de máquinas existente além de estar danificada não é suficiente para a demanda da região.  

5.

No que se refere a garantia exigida pela instituição financeira o projeto em tela disciplinou em seu artigo 2º que fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta corrente mantida em sua agência, a ser indicada no respectivo contrato, na qual serão efetuados os créditos dos recursos do Município, ou, na falta de recursos suficientes nessa conta, em quaisquer outras contas de depósito, os montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida nos prazos contratualmente estipulados. Vale ressaltar, ainda, que caso a conta creditada não seja da agência do Banco do Brasil S/A, fica a depositária autorizada a debitar e posteriormente transferir os recursos necessários ao pagamento da dívida a crédito deste banco.  

6.

Consta do projeto de lei sob comento a consignação dos recursos decorrentes da operação de crédito, que ora se pretende realizar, como receita no orçamento ou em seus créditos adicionais, bem como a consignação dos recursos necessários, anualmente, para o atendimento da parte não financiada do Provias e das despesas relativas ao pagamento da dívida. 

7.

Salienta-se que o artigo  6º do projeto em questão revoga as Leis n.º 2.398, de 06 de julho de 2006 e n.º 2.471, de 12 de abril de 2007, que autorizavam este financiamento, que no entanto, não se concretizaram, por falta de adequação das leis autorizativas com às disposições que regem o Provias. 

Fundamentação
8.

A matéria foi anteriormente analisada pela Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos na qual recebeu parecer e votação favorável à sua aprovação.
9.

A competência desta Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas para analisar a proposição em tela encontra-se firmada no art. 102, II, “e”  da Resolução nº 195, de 25 de novembro de 1992.

10. 

As operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, estão sujeitas à observância e ao cumprimento das condições e exigências estipuladas na Carta da República, na Lei Complementar n.º 101/00, denominada Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF –, e nas Resoluções nºs 40 e 43, de 2001, do Senado Federal. A primeira resolução trata do limite global para a dívida consolidada dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Já a Resolução nº 43, de 21.12.2001, trata das operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, e dá outras providências.

11.

Os dados e o conteúdo dos termos expressos na proposição e na justificativa apresentada pelo Executivo Municipal demonstram que, no tocante ao mérito orçamentário-financeiro há o cumprimento fiel das exigências constitucionais e legais norteadoras das ações implementadas pelo poder público, cabendo frisar que o Município de Unaí possui uma capacidade de endividamento que lhe permite a contratação do empréstimo ora solicitado pelo Executivo, em consonância com o estabelecido na LRF.
12.

Vale ressaltar que, conforme disciplinado no § 13º do artigo 1º da Resolução n.º 3.560, de 14 de abril de 2008, do Conselho Monetário Nacional, as instituições financeiras deverão exigir, previamente à contratação, a comprovação de que a operação de crédito de interesse de cada Município atende aos limites e condições estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal e nas Resoluções específicas do Senado.
13.

Pontifica-se que o chefe do Executivo cuidou de elaborar a declaração do ordenador de despesa, na qual declarou estar a presente contratação compatível com as peças  orçamentárias  municipais,  e  realizar  o  relatório de impacto orçamentário- 
-financeiro da presente operação de crédito, previstos no artigo 16, incisos I e II, da Lei Complementar n.º 101/00, no qual estimou-se que, de R$1.980.000,00 (um milhão novecentos e oitenta mil reais) financiado, o Município pagará até o final do prazo, a monta de R$2.496.923,46 (dois milhões quatrocentos e noventa e seis mil novecentos e noventa e três reais e quarenta e seis centavos), resultando em um impacto orçamentário, sobre as receitas primárias, em 2008, de 0,26% (zero vírgula vinte e seis pontos percentuais), em 2009, de 0,74% (zero vírgula setenta e quatro pontos percentuais) e em 2010, de 0,63% (zero vírgula sessenta e três pontos percentuais). Por conseguinte a presente contratação requer um redirecionamento da despesa em 0,26% em 2008, 0,74% em 2009 e 0,63% em 2010.      


14.

Ante o exposto, conclui-se que a operação de crédito em tela não tem envergadura suficiente para comprometer o orçamento municipal, haja vista que o impacto dela decorrente não chega a 1% (um ponto percentual), considerando a análise do triênio de 2008-2010.  
Conclusão


Em face das razões expendidas concluo pela adequação financeira, orçamentária e administrativa do Projeto de Lei Ordinária n.º 022/2008, opinando pela sua aprovação. 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 20 de junho de 2008.

VEREADOR JOSE MARIA RENEIROS
Relator
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